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INDICAÇÃO  N.º  1337,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma unidade do Instituto Médico Legal na cidade de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

Cubatão, sede de um dos mais significativos parques industriais do estado, é uma cidade com mais de 100 mil habitantes localizada no entroncamento de importantes rodovias paulistas. No entanto, não possui uma unidade do Instituto Médico Legal para atender à população.

Apenas como exemplo, recentemente tivemos o caso de dois adolescentes que morreram por afogamento no rio Perequê, nesse município, sendo que os corpos foram encaminhados ao Instituto Médico Legal de Santos. Isso ocasionou uma demora de cerca de 20 horas para a liberação do corpo, causando constrangimento aos familiares em hora tão delicada.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.
Sala das Sessões, em 27/08/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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